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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 896, de 19 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) interino(a) do cargo de Chefe 
da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de férias de 17/11/2025 a 01/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Camila Rorato, matrícula SIAPE nº 183***, como substituto(a) interino(a) do cargo 
de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 17/11/2025 a 01/12/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 17/11/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 897, de 24 de novembro de 2025 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 159, de 17 de março de 
2025. Designar os Supervisores de Proteção 
Radiológica e Especialista em Física Médica do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR de acordo 
com a legislação vigente. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 
Considerando: 
  

• Atender as exigências legais quanto a designação formal de Supervisor de Proteção 
Radiológica, responsável técnico pela proteção radiológica perante a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), nas áreas de 
Radiologia Diagnóstica e Intervencionista, Medicina Nuclear e Radioterapia, bem como seu 
substituto legal; e 

• Atender as exigências legais quanto a designação formal de Especialista em Física Médica da 
Radioterapia perante a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

Resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 159, de 17 de março de 2025. 
Art. 2º Designar os colaboradores relacionados abaixo como Supervisores de Proteção Radiológica e 
Especialista em Física Médica do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná: 

SUPERVISORES DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA NOME MATRÍCULA 

Radiologia Diagnóstica e Intervencionista - Titular Jessica Villa Real 193**** 

Medicina Nuclear - Titular Caroline Queiroz de Oliveira 300**** 

Medicina Nuclear - Suplente Marco Antônio de Carvalho 300**** 

Radioterapia - Titular Sérgio Masanari Otsubo 227**** 

Radioterapia - Suplente Cristian Magno Neiverth 119**** 

 

ESPECIALISTA EM FÍSICA MÉDICA NOME MATRÍCULA 

Radioterapia Sérgio Masanari Otsubo 227**** 

  
Art. 3º Esta Portaria terá validade de 5 (cinco) anos. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 901, de 25 de novembro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 636, de 29 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 479, de 04 de agosto 
de 2025, referente ao Processo nº 23658.026208/2025-96, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 902, de 26 de novembro de 2025 
 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Hospitalidade do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR no período de férias de 24 a 28 de novembro 
de 2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 902, de 01/12/2025, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 
de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Roselene Aparecida da Silva, matrícula SIAPE nº 241****, substituto(a) do cargo de 
Chefe da Unidade de Hospitalidade do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, 
no período de férias de 24 a 28 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 24/11/2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 903, de 26 de novembro de 2025 
 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
Médica do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR 
no período de férias de 24 de novembro a 7 de 
dezembro de 2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Cinthia Franck Mendonça de Anunciação, matrícula SIAPE nº 192****, substituto(a) 
do cargo de Chefe da Divisão Médica do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, 
no período de férias de 24 de novembro a 7 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 24/11/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 904, de 26 de novembro de 2025 
 

Designar a prorrogação de substituto(a) interino(a) no 
cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica e Clínica 
Cirúrgica no Hospital Victor Ferreira do Amaral do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar ANA PAULA ROSSATO IDEIA, matrícula SIAPE nº 241****, como substituto(a) 
interino(a) no cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica e Clínica Cirúrgica no Hospital Victor 
Ferreira do Amaral do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de publicação, com validade de até 90 dias. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 905, de 27 de novembro de 2025 
 

Instituir a prorrogação das atividades do Grupo de 
Trabalho para elaboração de Protocolo de Manejo de 
Opioides no Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Instituir a prorrogação das atividades do Grupo de Trabalho para elaboração de Protocolo de 
Manejo de Opioides no Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 
 

Nome Matrícula Unidade 

Daniela Thomaz 192**** USEP – coordenação do GT 

William Lucas Ferreira da Silva 332**** UFH – vice coordenador do GT 

Priscila Leão Guimarães 225**** UFH 

Camila Caroline Szpin 225****  DENF 

Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 238****  STEC 

Giselly Dib do Valle 110**** DM 

Natalia Gevaerd Teixeira da Cunha 136**** UCM 

 
Art. 3º O GT tem como objetivo elaborar um protocolo de Manejo de Opioides. 
 
Art. 4º As reuniões do GT serão quinzenais e presenciais. 
 
Art. 5º O prazo estimado para duração dos trabalhos será prorrogado por 90 (noventa) dias. 
 
Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 906, de 27 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Apoio à Gestão em Enfermagem do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
24 a 29 de novembro de 2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Jaqueline Glovacki Buthevitz, matrícula SIAPE nº 326****, substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 24 a 29 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 24/11/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 503, segunda -feira, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 13 

Portaria - SEI nº 907, de 27 de novembro de 2025 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir, a comissão de Processo de Investigação Preliminar, designado pela Portaria nº 
522, de 26 de junho de 2025 de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 473, de 30 de junho de 
2025, referente ao Processo nº 23658.008337/2025-01, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
 
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 26 de junho de 2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 908, de 27 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da da 
Unidade do Sistema Nervoso do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
22 a 26 de dezembro de 2025. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Renato Cordeiro, matrícula SIAPE nº 225****, substituto(a) do cargo de Chefe da 
da Unidade do Sistema Nervoso do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no 
período de férias de 22 a 26 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 910, de 27 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Contratualização e Regulação do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
02/12/2025 a 31/12/2025 e 05/01/2026 a 
06/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Eder Vinicius Vieira Weiss, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Contratualização do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de férias de 02/12/2025 a 31/12/2025 e 05/01/2026 a 06/01/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 911, de 27 de novembro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Fabiana Pinto Maciel Bher, Matrícula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23658.002741/2025-62, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria - SEI nº 912, de 27 de  novembro de 2025 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
633 de 25 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 479, de 04 de agosto de 2025, 
referente ao Processo nº 23759.030056/2024-15, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 25 de julho de 2025.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 503, segunda -feira, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 18 

Portaria - SEI nº 913, de 28 de novembro de 2025 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 766, de 28 de setembro de 
2023. Atualizar os membros da Comissão 
Multidisciplinar de Terapia Nutricional do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR 

  
 O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 
 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, escolhidos pelos seus respectivos Serviços e 
Departamentos, para comporem a Comissão Multidisciplinar de Terapia Nutricional (CMTN) do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
  

Coordenador Clínico - UCA 
Daniela Carneiro 

  
Médico 

  
Matrícula 
2417998 

Coordenador Técnico 
Administrativo - UMULTI 
Lannay Ferreira da Silva 

  
Nutricionista 

  
Matrícula 
1363267 

Membros 

UHON 
Marina Vieira de Castro 

  
Enfermeiro 

  
Matrícula 
3282800 

DEPARTAMENTO DE CIRURGIA 
Luciana Walger Collaço Gomes 
Rosa 

  
Médica 

  
Matrícula 
2347748 

SEFARH 
Natália Fracaro Lombardi 
Asinelli 

  
Farmacêutico 

  
Matrícula 
1915361 

UCA 
Adriana Koliski 
Márcio Tavares Messias 
Raquel Borges de Barros Primo 

  
Médico 
Téc. De 
enfermagem 
Enfermeira 

  
Matrícula 
1307854 
Matrícula 
3408559 
Matrícula 
1287685 

UNEO 
Charlyanne Bezerra Ferreira 
Mendes 
Priscila Moreno da Matta 

  
Enfermeira 
Médico 

  
Matricula 
2255674 
Matrícula 
1602729 

UMULTI 
Alex Lupa Lipinski 
Danielle Dantas 

  
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Fonoaudióloga 

  
Matrícula 
2366375 
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Coordenador Clínico - UCA 
Daniela Carneiro 

  
Médico 

  
Matrícula 
2417998 

Maria Cristina de Alencar 
Nunes 
Daniela de Almeida Souza 
Gislaine Cutchma 
Luiza Silva Leite 
Paula Emilia Nunes Ribeiro 
Bellot 

Fisioterapeuta 
Nutricionista 
Nutricionista 
Nutricionista 

Matrícula 
1164395 
Matrícula 
1340893 
Matrícula 
1928510 
Matrícula 
1094881 
Matrícula 
3122630 
Matrícula 
1375481 

UPDR 
Larysse Maira Souza Campos 
Verdes 

  
Nutricionista 

  
Matrícula 
3233609 

UTI ADULTO 
Dayane Gonçalves dos Santos 
Oliveira 

  
Enfermeira 

  
Matrícula 
2412845 

  
  
Art. 2º Esta Portaria terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 915, de 28 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Gestão da Qualidade do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 24/11/2025 
a 28/11/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ana Cristina Matheus Medeiros, matrícula SIAPE nº120***, como substituto(a) do 
cargo de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 24/11/2025 a 28/11/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 24/11/2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 916, de 28 de novembro de 2025 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
453 de 02 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 469, de 09 de junho de 2025, 
referente ao Processo nº 23546.078346/2023-56, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 02 de junho de 2025.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 917, de 28 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Fiscalização Administrativa de Contratos do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de férias de  08/12/2025 a 23/12/2025. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Eliane Cesar, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de férias de 08/12/2025 a 23/12/2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 918, de 28 de novembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
867 de 10 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 499, de 10 de novembro de 
2025, referente ao Processo nº 23759.009929/2025-01, ante as razões apresentadas (55157167). 
 
Art. 2º Designar Nilceliane da Silva, Matrícula SIAPE nº 133****, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23759.009929/2025-01, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 
 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72425289&id_procedimento_atual=64059495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=94a7da52c974f9020a4b49e7869ab964f8453237e5612c42a951c62b8863d157522565878c0027e80e3ce716df95501e5441714ce0cc043b8d18b97c2c5be1cb08c736c30d272a2a481ffbcbd5f85b11969105f392257a6861cb32c980dd8b7b
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Portaria SEI nº 919, de 28 de novembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Guilherme Vegener Bandeira, Matrícula SIAPE nº 324****, ocupante do cargo de 
Analista Administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23658.019649/2025-31, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria SEI nº 920, de 28 de novembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Guilherme Vegener Bandeira, Matrícula SIAPE nº 324****, ocupante do cargo de 
Analista Administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23658.019830/2025-48, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria SEI nº 921, de 28 de novembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Vanessa Gurgel Ferreira, Matrícula SIAPE nº 349****, ocupante do cargo de Analista 
Administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento 
de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23658.014795/2025-71, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 
necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria - SEI nº 922, de 28 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Banco de Sangue do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 28/01/2026 
a 20/02/2026. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Ana Cristina Batista Lino, matrícula SIAPE nº 128***, como substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Banco de Sangue do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de férias de 28/01/2026 a 20/02/2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 925, de 01 de dezembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
366 de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 467, de 19 de maio de 2025, referente 
ao Processo nº 23759.045353/2024-57, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 19 de maio de 2025.  

  
 

 (assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 503, segunda -feira, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 29 

Portaria - SEI nº 926, de 01 de dezembro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
770 de 26 de setembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 491, de 29 de setembro de 2025, 
referente ao Processo nº 23759.046008/2024-31, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 26 de setembro de 2025.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 927, de 01 de dezembro de 2025 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo de Investigação Preliminar, designado pela Portaria nº 
399, de 13 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 466, de 19 de maio de 2025, 
referente ao Processo nº 23658.009295/2024-36, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. 
 
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 13 de maio de 2025. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 375, de 19 de novembro de 2025. 
 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação - EPC Permanente para Aquisição de 
Materiais de Consumo do CHC-UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p. 7, de 14 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.002948/2025-07 e SEI nº 23759.040089/2024-65; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente EPC-P) 
para Aquisição de Materiais de Consumo do CHC-UFPR para os seguintes Objetos: 

 
I - Medicamentos; 

 
II - Produtos para Saúde; 

 
III - Órteses Próteses e Materiais Especiais - OPMEs; 

 
IV - Materiais Laboratoriais; 

 
V - Instrumentais; 

 
VI - Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

 
VII - Materiais de Expediente. 

 
Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 

servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, 
conforme objetos descritos no artigo 1°: 
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Medicamentos, Produtos para Saúde, Órteses Próteses e Materiais Especiais - 

OPMEs, Materiais Laboratoriais, Instrumentais, Equipamentos de Proteção Individual - 
EPIs, Materiais de Expediente 

 

 
 
 
 
Coordenador(a) da EPC 

Ariane Rafael de Anajosa Silva - Farmacêutica - SIAPE nº 344**** 
Katia Loana Carolino Rodrigues - Analista Administrativo - 
Administração - SIAPE nº 228**** 
Marília Legat de Menezes - Analista Administrativo - 
Administração (RJU) - SIAPE nº 126**** 
Silvana da Luz do Nascimento - Analista Administrativo - 
Administração - SIAPE nº 100**** 
Valciene Rufino Ferreira de Azevedo - Analista Administrativo - 
Administração - SIAPE nº 278**** 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Integrantes Demandantes 

Alana Zafaneli Machado - Assistente Administrativo - SIAPE nº 
239**** 
Ana Carolina Pudeulko - Técnico em Farmácia - SIAPE nº 321**** 
Ana Luíza Campos Buffara - Chefe da UACAP - SIAPE nº 328**** 
Carlos Antonio Gonçalves de Oliveira - Assistente Administrativo - 
SIAPE nº 237**** 
Cleni Veroneze - Farmacêutico (RJU) - SIAPE nº 125**** 
Daniela Saboia Gruber Dall Stella - Chefe do Setor de Farmácia 
Hospitalar - SIAPE nº 234**** 
David Bernar Oliveira Guimarães - Enfermeiro - Cardiologia - 
Hemodinâmica - SIAPE nº 321**** 
Diogo Luiz Fukuoka - Assistente Administrativo - SIAPE nº 324**** 
Felipe Fortino Verdan da Silva - Biomédico - SIAPE nº 225**** 
Gel Roberto Marmitt Berardi - Médico - Cardiologia (RJU) - SIAPE 
nº 154**** 
Gustavo Carvalho - Médico - Hemodinâmica e Cardiologia 
Intervencionista - SIAPE nº 225**** 
Ingrid Scholz - Chefe do SAFS - SIAPE nº 239**** 
Izabela Martins Oliveira - Enfermeiro - Cardiologia - 
Hemodinâmica - SIAPE nº 100**** 
Juliana Mara Fernandes Santos de Souza - Assistente 
Administrativo - SIAPE nº 331**** 
Lohan Teschi Bravo - Enfermeiro - Cardiologia - Perfusionista - 
SIAPE nº 300**** 
Marisa Arakaki - Assistente Administrativo - SIAPE nº 241**** 
Milena Balsanelli Portella - Chefe da UPDE - SIAPE nº 300**** 
Pedro Henrique Batista Santini - Médico - Radiologia 
Intervencionista e Angiorradiologia - SIAPE nº 324**** 
Ronayra Vanessa de Sousa Rodrigues Brito - Assistente 
Administrativo - SIAPE nº 329**** 
Uelisson Marchiotti Aparício - Assistente Administrativo - 300**** 
Walter Junior Boim De Araujo - Médico - Angiorradiologia e 
Cirurgia Endovascular - SIAPE nº 248**** 
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Zeferino Demartini Junior - Médico - Neurorradiologia - SIAPE nº 
300**** 

 
Art. 3 º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do 

Hospital e da Administração Central. 
 
Art. 4º Compete à EPC-P: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 

b) realizar a pesquisa de preços; 
  

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os 
pedidos de esclarecimento e impugnações; 

 
b) analisar as propostas apresentadas; 

 
c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme 
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos 
agentes de contratação; 

 
e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para 
avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a 
decisão sobre nova forma de contratação. 

 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
devidamente fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2025. 
 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

seu prazo, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
§ 1º As contratação iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de 

vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os 
respectivos planejamentos. 

 
§ 2º Fica designado como Coordenador(a) substituto, o(a) empregado(a) Milena 

Balsanelli Portella – Chefe de Unidade – SIAPE nº 300****, por razões de ausências legais e eventuais, 
quando necessário. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

  



 

 

Nº 503, segunda -feira, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 35 

Portaria - SEI nº 378, de 13 de Novembro de 2025 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90147/2024, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90147/2024, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.005405/2024-52. 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de insumos de TI para a Unidade de 
Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (teclado 
microcomputador com fio e outros) para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
 
 

NOME SIAPE 

Flávio André dos Santos ***8373 

Alexandre Pereira Correa ***7737 

Jefferson Toniazzo Lupatini *******7999 

Karlos Sandroni Gomes Mendes ***1421 

 
 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 379, de 17 de Novembro de 2025 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90172/2024, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90172/2024, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.001252/2023-93. 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de placas inaugurais e de homenagens (placa aço 
escovado 35x50cm e outros) para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 

 

NOME SIAPE 

Marcio Kameoka 103**** 

Kelly Queciane Teixeira de Arruda 300**** 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 381, de 19 de novembro de 2025. 
 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para aquisição sob demanda de 
Próteses Cardíacas e demais itens (OPME) para o CHC-
UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p. 7, de 14 de janeiro de 2025; 
 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.002948/2025-07 e SEI nº 23759.040089/2024-65; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição sob 

demanda de Próteses Cardíacas e demais itens (OPME) para o CHC-UFPR. 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 

servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Silvana da Luz do Nascimento – Analista Administrativo – SIAPE nº 

100**** 
 
II - Integrante Demandante: Diogo Luiz Fukuoka – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

324**** 
 
III - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques – SIAPE nº 300**** 
 
IV - Integrante Demandante: Lohan Teschi Bravo – Enfermeiro Perfusionista – SIAPE 

nº 322**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  
 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 

 
a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

 
b) realizar a pesquisa de preços; 

 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 

 
a) companhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos 

de esclarecimento e impugnações; 
 

b) analisar as propostas apresentadas; 
 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos 

agentes de contratação; 
 

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 
competentes do Hospital, quando aplicável; 

 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a 

decisão sobre nova forma de contratação. 
 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 
 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 
celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 382, de 24 de novembro de 2025. 
 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90111/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90111/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.048027/2025-82 
Objeto: Aquisição Centralizada do seguinte item: Freezer, destinados ao atendimento 
das demandas da Rede Ebserh no período de 2025-2026. 

  

NOME SIAPE 

Guilherme Lima Pereira ***1216 

Gilson Carlos Cescato ***2648 

Auricilene Barbalho Coelho ***1586 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 383, de 24 de novembro de 2025 
  
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 
 

Processo nº 23759.021758/2025-81 
Contrato nº 057/2025 
Fornecedor: EDWARDS LIFESCIENCES COM. DE PRODUTOS MÉDICO CIRÚRGICOS LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de SENSOR DE 
PARÂMETROS/MONITOR HEMOSPHER , visa atender as necessidades da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Complexo Hospitalar de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

  
Gestor: Maria Márcia Ferreira 
CPF/MF nº ***.783.329-** 
Gestor suplente: Milena Balsanelli Portella 
CPF/MF nº ***.213.589-** 
Fiscal Técnico: Mariana Cavalcanti Simões Teodoro 
CPF/MF nº ***.006.369-** 
Fiscal Técnico suplente: Flavia Adriana de Melo 
CPF/MF nº ***.944.259-** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 384, de 25 de novembro de 2025 
 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para aquisição de insumos da 
Virologia, sob demanda, para realização de testes para 
o diagnóstico molecular de patógenos virais pelo 
método de PCR em tempo real (QPCR) com comodato 
ou locação dos equipamentos automatizados, 
compreendendo também o fornecimento de 
consumíveis, acessórios e manutenção preventiva e 
corretiva para atender a demanda da Unidade de 
Análises Clínicas e Anatomia Patológica (UACAP) do 
CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p. 7, de 14 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.043650/2025-49; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 

insumos da Virologia, sob demanda, para realização de testes para o diagnóstico molecular de 
patógenos virais pelo método de PCR em tempo real (QPCR) com comodato ou locação dos 
equipamentos automatizados, compreendendo também o fornecimento de consumíveis, acessórios 
e manutenção preventiva e corretiva para atender a demanda da Unidade de Análises Clínicas e 
Anatomia Patológica (UACAP) do CHC-UFPR. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 

servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Katia Loana Carolino Rodrigues – Analista Administrativo – SIAPE nº 

228**** 
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II - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Chefe da Unidade de 
Planejamento e Dimensionamento de Estoque - UPDE - SIAPE nº 300**** 
 

III - Integrante Demandante: Ana Luiza Campos Buffara – Chefe da Unidade de 
Análises Clinicas e Anatomia Patológica - UACAP - SIAPE nº 328**** 

 
IV - Integrante Demandante: Andreas Martin Bindemann Richter – Farmacêutico 

Bioquímico – SIAPE nº 191*** 
 
V - Integrante Administrativo: Vanessa de Castro Mendes - Chefe da Unidade de 

Planejamento de Compras - 339**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 
anteriormente. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 385 , de 25 de novembro de 2025 
  

 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Aquisição de Reagentes sob 
Demanda, de Fornecimento Contínuo, para 
Realização de Exames do Serviço de Hematologia e 
Locação ou Comodato de Plataforma Única e 
Integrada de Automação Hematológica para o 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR/EBSERH. 

 
 O Gerente Administrativo do Hospital Universitário do Complexo do Hospital de 

Clínicas da UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, conforme o Processo 23759.043650/2025-49 
(SEI 54760218); 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de 

Reagentes sob Demanda, de Fornecimento Contínuo, para Realização de Exames do Serviço de 
Hematologia e Locação ou Comodato de Plataforma Única e Integrada de Automação 
Hematológica. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 

servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Katia Loana Carolino Rodrigues – Analista Administrativo – SIAPE nº 

2282*** 
 
II - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Chefe de Unidade (UPDE) – 

SIAPE nº 3003*** 
 
III - Integrante Demandante: Ana Luiz Campos Buffara – Chefe de Unidade (UACAP) – 

SIAPE nº 3282*** 
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IV - Integrante Demandante: Samuel Ricardo Comar – Farmacêutico – SIAPE nº 178*** 
 
V - Integrante Demandante: Paulo Francisco Souza Fegueredo – Analista de TI – SIAPE 

nº 3377*** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
b) realizar a pesquisa de preços; 
 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
e) analisar as propostas apresentadas; 
 
f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos 

agentes de contratação; 
 
h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 

sobre nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 
anteriormente. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 386, de 25 de novembro de 2025 
 
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.039982/2023-67 
Contrato nº 022/2024 
Fornecedor: INVITA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 
Objeto: Contratação de Serviços especializados de Manutenção preventiva e corretiva 
de Acelerador Linear CLINAC HCX-MLC80, NS: 6613, sistema em software de sistemas 
de gerenciamento de tratamento ARIA Radiation Oncology e de sistema em software  
de planejamento TPS ECLIPSE, com cobertura total de reposição de peças. 
 
Gestor: Andre Felipe Brescovici Nunes 
CPF/MF nº ***.591.285-** 
Gestor suplente: Victor Bezerra de Araujo da Silva 
CPF/MF nº ***.877.264-** 
Fiscal Técnico: Victor Bezerra de Araujo da Silva 
CPF/MF nº ***.877.264-** 
Fiscal Técnico: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 
Fiscal Técnico: Sérgio Massanori Otsubo 
SIAPE nº 2276836 
Fiscal Técnico: Cristian Magno Neiverth 
SIAPE nº 1196939 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 387, de 25 de novembro de 2025. 
 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90124/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90124/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 
 
                          Processo nº 23759.035746/2025-33 
                          Objeto: Eventual aquisição parcelada de de equipamentos médicos (aparelho portátil 
eletroencéfalo eeg e outros) para o CHC-UFPR/EBSERH 
 
 

NOME SIAPE 

Andre Felipe Nunes ***9180 

Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva ***0577 

Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira ***4339 

 
 

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 388, de 26 de novembro de 2025 
 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do Termo de Comodato 
065/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.016066/2025-11 
Termo de Comodato nº: 065/2025 
Fornecedor: ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o item 12,  sendo 01 centrífuga, 01 pipeta, 01 dispenser, 
01 sistema nobreak e 01 filtro de linha adequado para o equipamento e com 
capacidade mínima de 30 minuto; 

 
Nome completo Gestor 
Geiza Carla Rafaelli 
CPF 041.598.529-39 
Email geiza.rafaelli@ebserh.gov.br 
Celular (41) 99641-0625 
 
Nome completo Gestor Suplente 
Vanessa Graciolo 
CPF 058.826.579-97 
Email vanessa.graciolo@hc.ufpr.br 
Celular (41) 9 9538-0608 

 
Nome completo Fiscal Técnico 
Vanessa Graciolo 
CPF 058.826.579-97 
Email vanessa.graciolo@hc.ufpr.br 
Celular (41) 9 9538-0608 
 
Nome completo Fiscal Técnico Suplente 
Luana Carolina Santos Silva Trassi 
CPF 118.529.067-23 
Email luana.trassi@hc.ufpr.br 
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Celular (27) 9 9819-3555 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
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dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 389, de 26 de novmebro de 2025. 
 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 14/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
 A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 14/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.044689/2025-83 
Objeto: Eventual aquisição centralizada de medicamentos antineoplásicos e afins 
(oncológico) para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
 
CATEGORIA 35 - MEDICAMENTOS 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 390, de 26 de novembro de 2025 
 
 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.010243/2025-55 
Contrato nº 059/2025 
Fornecedor: INTELIGATE TECNOLOGIAS DE ACESSO LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com fornecimentos 
de peças, partes e acessórios - sob prévia aprovação de orçamento), fornecimento e 
instalação de equipamentos de monitoramento e controle de acesso, com intuito de 
atender à demanda da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade 
hospitalar Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR/EBSERH), por um período de até 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 
 
Gestor suplente: Auricilene Barblho Coelho 
CPF/MF nº ***.205.512-** 
 
Fiscal Técnico: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 
 
Fiscal Técnico suplente: Auricilene Barblho Coelho 
CPF/MF nº ***.205.512-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 391, de 27 de novembro de 2025 
 
  

Revogar a Portaria - SEI nº 279, de 26 de agosto de 2025. Constituir Equipe de 
Planejamento de Contratação (EPC) para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção, suporte e atualização do Software CME16 para o CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 279, de 26 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção, suporte e atualização do 
Software CME16 para o CHC-UFPR. A fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 
28/04/2022. 

 
Art. 3º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Responsável pela demanda/Coordenadora: Lylian Raquel de Medeiros, CPF 

***.901.559-**, Matrícula/SIAPE: 235**** , representante da Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados. 

 
II. Integrante da Área Requisitante: Felipe Veiga Ramos, Matrícula/SIAPE 325****, 

representante da Unidade de Sistemas e Inteligência de Dados. 
 
III. Integrante(s) da Área Administrativa: Lígia Michelle Clausen dos Santos, 

Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento de Compras. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 

presente contratação; 
 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

 
IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
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V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 
Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
Art. 6º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 
 
I. Integrante(s) da ETS - Área Requisitante: Lylian Raquel de Medeiros, 

Matrícula/SIAPE: 235**** , representante da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados. 
 
Uelisson Marchiotti Aparício, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de 

Processamento de Materiais Esterilizados. 
 
Paulo Francisco Souza Fegueredo, Matrícula/SIAPE 337****, representante da 

Unidade de Sistemas e Inteligência de Dados. 
 
Art. 7º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 

da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

 
II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 

respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 
 
III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 
 
IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 

contratação. 
 
Art. 8º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de 
setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 
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D CATEGORIA SUBCATEGORIA GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(EIS) 

58 Infraestrutura de 
TI  

Serviço de 
sustentação 
(manutenção, 
suporte e garantia) 
de infraestrutura de 
TI 

SPIA/CGAH/DEPAS SAFS/DLIH/GAD 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 

(cento e oitenta dias) para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

 
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 

continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr Adonis Nasr, na data de 01 de dezembro de 2025. 

 


